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INDICAÇÃO NO. 449/2016

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais,

seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, solicitando estudos

para que a empresa de ônibus, possa permanecer com as atuais linhas de ônibus à

que se refere ao bairro Vieirinhas, mesmo fora do período escolar no período de

17:20hrs e 18:30 hrs, considerando a importância dos moradores do Bairro a

permanência desse horário para se locomover.

JUSTIFICATIVA:-

Justifico tal solicitação, tendo em vista que o vereador foi

procurado pela Sra. Cleudete (15) 9 9641-0879, visto destacar a importância do

horário para os moradores do Bairro.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

4~N~KJ
PRESIDENTE DA CAMARA

Vereador:
Paulo Kenji Sasaki
Bairro do Cupim - 18150-000 - Ibiúna - SP.
Fone: (15) 9779-1405
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